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59 - PRESIDENTE ANDRÉ DO PRADO
Encerra a discussão, coloca em votação e declara aprovado 
PLC 95/23, salvo emendas. Coloca em votação e declara 
aprovada a emenda apresentada no parecer do congresso 
de comissões. Coloca em votação e declara rejeitadas as 
demais emendas, com parecer contrário.
60 - ENIO TATTO
Para comunicação, faz pronunciamento.
61 - JORGE CARUSO
Para comunicação, faz pronunciamento.
62 - PRESIDENTE ANDRÉ DO PRADO
Convoca reunião extraordinária da Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação, a ser realizada hoje, dois minutos após o 
término desta sessão.
63 - BARROS MUNHOZ
Para comunicação, faz pronunciamento.
64 - PAULO FIORILO
Solicita a suspensão da sessão por dez minutos, por acordo 
de lideranças.
65 - PRESIDENTE ANDRÉ DO PRADO
Anota o pedido.
66 - CARLOS CEZAR
Para comunicação, faz pronunciamento.
67 - JORGE WILSON XERIFE DO CONSUMIDOR
Para comunicação, faz pronunciamento.
68 - PRESIDENTE ANDRÉ DO PRADO
Defere o pedido do deputado Paulo Fiorilo e suspende a 
sessão às 19h07min, reabrindo-a às 19h19min. Convoca 
sessão extraordinária a ser realizada hoje, dez minutos 
após o término desta sessão. Encerra a sessão.
* * *
- Abre a sessão o Sr. André do Prado.
* * *
O SR. PRESIDENTE - ANDRÉ DO PRADO - PL - Presente 
o número regimental das Sras. e Srs. Deputados, sob a 
proteção de Deus iniciamos os nossos trabalhos. Esta 
Presidência dispensa a leitura da Ata da sessão anterior.
Ordem do dia.
* * *
- Passa-se à

ORDEM DO DIA

* * *
O SR. PRESIDENTE - ANDRÉ DO PRADO - PL - Item nº 1 - 

Votação do Projeto de lei Complementar nº 138, de 2023, de 
autoria do Sr. Governador.

Há sobre a mesa método de votação. Em votação. As Sras. 
Deputadas e Srs. Deputados que forem favoráveis, queiram per-
manecer como se encontram. (Pausa.) Aprovado o requerimento.

A SRA. MONICA SEIXAS DO MOVIMENTO PRETAS - PSOL - 
Pela ordem, presidente. Verificação de votação.

O SR. PRESIDENTE - ANDRÉ DO PRADO - PL - É regimental 
o pedido de Vossa Excelência. Faremos, então, a verificação de 
votação. Solicito ao deputado Alex...

Sras. Deputadas e Srs. Deputados, vamos proceder à veri-
ficação de votação pelo sistema eletrônico. A partir deste 
momento, estamos fazendo soar o sinal intermitente por quatro 
minutos, para que as Sras. Deputadas e os Srs. Deputados que 
não se encontrem em plenário tomem conhecimento da vota-
ção que se realizará.

O SR. PRESIDENTE - ANDRÉ DO PRADO - PL - Tendo trans-
corrido os quatro minutos, o sistema eletrônico ficará aberto 
para que as Sras. e Srs. Deputados votem “sim”, “não” ou 
registrem abstenção nos terminais dispostos em suas mesas.

O SR. PAULO CORREA JR - PSD - Pela ordem, Sr. Presidente. 
Para colocar o PSD em obstrução.

O SR. PRESIDENTE - ANDRÉ DO PRADO - PL - Pela ordem, 
deputado Paulo Correa. PSD em obstrução.

O SR. ALTAIR MORAES - REPUBLICANOS - Pela ordem, Sr. 
Presidente. Colocar o Republicanos em obstrução, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE - ANDRÉ DO PRADO - PL - Pela ordem, 
deputado Altair Moraes. Republicanos em obstrução.

O SR. PAULO FIORILO - PT - Pela ordem, Sr. Presidente. Para 
colocar a Federação em obstrução.

O SR. PRESIDENTE - ANDRÉ DO PRADO - PL - Pela ordem, 
deputado Paulo Fiorilo. Federação PT/PCdoB/ PV em obstrução.

O SR. CARLOS CEZAR - PL - Pela ordem, Sr. Presidente. 
Colocar o Partido Liberal em obstrução.

O SR. PRESIDENTE - ANDRÉ DO PRADO - PL - Partido Libe-
ral em obstrução.

A SRA. MONICA SEIXAS DO MOVIMENTO PRETAS - PSOL - 
Pela ordem, Sr. Presidente. Federação PSOL REDE em obstrução.

O SR. CAPITÃO TELHADA - PP - Pela ordem, Sr. Presidente. 
Colocar o Progressistas em obstrução.

O SR. PRESIDENTE - ANDRÉ DO PRADO - PL - Progressistas 
em obstrução.

O SR. BARROS MUNHOZ - PSDB - Pela ordem, Sr. Presiden-
te. Colocar o PSDB Cidadania em obstrução.

O SR. PRESIDENTE - ANDRÉ DO PRADO - PL - Pela ordem, 
deputado Barros Munhoz. Federação PSDB Cidadania em obstrução.

Encerrada a votação pelo sistema eletrônico, então estão 
abertos agora os microfones de aparte para as Sras. Deputadas 
e os Srs. Deputados que não conseguiram fazer seu voto no 
sistema eletrônico.

O SR. CARLOS GIANNAZI - PSOL - Pela ordem, Sr. Presiden-
te. Eu voto “não”, contra a reforma administrativa.

O SR. PRESIDENTE - ANDRÉ DO PRADO - PL - O deputado 
Carlos Giannazi vota “não”.

O SR. REIS - PT - Pela ordem, Sr. Presidente. Para votar 
“não”.

O SR. PRESIDENTE - ANDRÉ DO PRADO - PL - Deputado 
Reis vota “não”.

O SR. PAULO FIORILO - PT - Pela ordem, Sr. Presidente. 
Registro meu voto “não”.

O SR. PRESIDENTE - ANDRÉ DO PRADO - PL - Paulo Fiorilo 
vota “não”.

A SRA. PROFESSRA BEBEL - PT - Pela ordem, Sr. Presidente. 
Para votar “não”.

O SR. BARROS MUNHOZ - PSDB - Pela ordem, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE - ANDRÉ DO PRADO - PL - Professora 

Bebel vota “não”. Pela ordem, deputado Barros Munhoz.
O SR. BARROS MUNHOZ - PSDB - Para votar “sim”.
O SR. PRESIDENTE - ANDRÉ DO PRADO - PL - Deputado 

Barros Munhoz vota “sim”.
A SRA. MÁRCIA LIA - PT - Pela ordem, Sr. Presidente. Para 

votar “não”.
O SR. PRESIDENTE - ANDRÉ DO PRADO - PL - A deputada 

Márcia Lia vota “não”.
O SR. JORGE CARUSO - MDB - Pela ordem, Sr. Presidente. 

Para votar “sim”.
O SR. PRESIDENTE - ANDRÉ DO PRADO - PL - O deputado 

Caruso vota “sim”.
O SR. DONATO - PT - Pela ordem, Sr. Presidente. Voto 

“não”.
O SR. PRESIDENTE - ANDRÉ DO PRADO - PL - O deputado 

Donato vota “não”.
O SR. AGENDE FEDERAL DANILO BALAS - PL - Pela ordem, 

Sr. Presidente. “Sim”.
O SR. PRESIDENTE - ANDRÉ DO PRADO - PL - O deputado 

Danilo Balas vota “sim”.
O SR. GUILHERME CORTEZ - PSOL - Pela ordem, presidente. 

Para registrar meu voto “não”.
O SR. PRESIDENTE - ANDRÉ DO PRADO - PL - Deputado 

Guilherme Cortez vota “não”.
O SR. RUI ALVES - REPUBLICANOS - Pela ordem, Sr. Presi-

dente. Voto “sim”.
O SR. PRESIDENTE - ANDRÉ DO PRADO - PL - O deputado 

Rui vota “sim”.

Anuncia o resultado da verificação de votação, que 
confirma a deliberação anterior. Coloca em votação o PLC 
138/23, salvo substitutivo, mensagem aditiva e emendas.
12 - CARLOS GIANNAZI
Encaminha a votação do PLC 138/23, salvo substitutivo, 
mensagem aditiva e emendas, em nome da Federação 
PSOL REDE.
13 - PROFESSORA BEBEL
Encaminha a votação do PLC 138/23, salvo substitutivo, 
mensagem aditiva e emendas, em nome da Minoria.
14 - PROFESSORA BEBEL
Para comunicação, faz pronunciamento.
15 - GIL DINIZ
Encaminha a votação do PLC 138/23, salvo substitutivo, 
mensagem aditiva e emendas, em nome do PL.
16 - PROFESSORA BEBEL
Para questão de ordem, faz pronunciamento.
17 - PAULO FIORILO
Para questão de ordem, faz pronunciamento.
18 - PRESIDENTE ANDRÉ DO PRADO
Dá resposta à questão de ordem formulada pelo deputado 
Paulo Fiorilo.
19 - REIS
Para comunicação, faz pronunciamento.
20 - PRESIDENTE ANDRÉ DO PRADO
Tece comentários regimentais a respeito do andamento 
da sessão.
21 - MONICA SEIXAS DO MOVIMENTO PRETAS
Para reclamação, faz pronunciamento.
22 - PRESIDENTE ANDRÉ DO PRADO
Tece comentários regimentais a respeito do andamento 
da sessão.
23 - TENENTE COIMBRA
Para comunicação, faz pronunciamento.
24 - DONATO
Encaminha a votação do PLC 138/23, salvo substitutivo, 
mensagem aditiva e emendas, em nome da Federação PT/
PCdoB/PV.
25 - MÁRCIA LIA
Encaminha a votação do PLC 138/23, salvo substitutivo, 
mensagem aditiva e emendas, em nome da Federação PT/
PCdoB/PV.
26 - PRESIDENTE ANDRÉ DO PRADO
Coloca em votação e declara aprovado o PLC 138/23, salvo 
substitutivo, mensagem aditiva e emendas.
27 - MONICA SEIXAS DO MOVIMENTO PRETAS
Solicita verificação de votação.
28 - PRESIDENTE ANDRÉ DO PRADO
Defere o pedido. Determina que seja feito o processo de 
verificação de votação, pelo sistema eletrônico.
29 - PAULO MANSUR
Para comunicação, faz pronunciamento.
30 - GIL DINIZ
Para comunicação, faz pronunciamento.
31 - PRESIDENTE ANDRÉ DO PRADO
Tece comentários regimentais sobre o Conselho de Ética e 
Decoro Parlamentar.
32 - PAULO CORREA JR
Declara obstrução ao processo de votação, em nome do 
PSD.
33 - PAULO FIORILO
Declara obstrução ao processo de votação, em nome da 
Federação PT/PCdoB/PV.
34 - CARLOS CEZAR
Declara obstrução ao processo de votação, em nome do PL.
35 - ANALICE FERNANDES
Declara obstrução ao processo de votação, em nome da 
Federação PSDB Cidadania.
36 - MONICA SEIXAS DO MOVIMENTO PRETAS
Declara obstrução ao processo de votação, em nome da 
Federação PSOL REDE.
37 - PRESIDENTE ANDRÉ DO PRADO
Anuncia o resultado da verificação de votação, que 
confirma a deliberação anterior, restando prejudicado o 
substitutivo.
38 - TEONILIO BARBA
Para comunicação, faz pronunciamento.
39 - LETÍCIA AGUIAR
Para comunicação, faz pronunciamento.
40 - PRESIDENTE ANDRÉ DO PRADO
Solicita à plateia comportamento regimental. Coloca em 
votação a mensagem aditiva.
41 - MONICA SEIXAS DO MOVIMENTO PRETAS
Encaminha a votação da mensagem aditiva ao PLC 138/23, 
em nome da Federação PSOL REDE.
42 - PRESIDENTE ANDRÉ DO PRADO
Coloca em votação e declara aprovada a mensagem aditiva 
ao PLC 138/23. Coloca em votação e declara aprovada 
a emenda 14. Coloca em votação e declara rejeitadas as 
demais emendas, englobadamente.
43 - PAULO FIORILO
Declara voto favorável às emendas do PT.
44 - MONICA SEIXAS DO MOVIMENTO PRETAS
Declara voto favorável às emendas do PSOL.
45 - PRESIDENTE ANDRÉ DO PRADO
Coloca em discussão o PLC 55/22.
46 - MÁRCIA LIA
Discute o PLC 55/22, em nome do PT.
47 - JORGE CARUSO
Assume a Presidência. Encerra a discussão do PLC 55/22. 
Coloca em votação e declara aprovada a consulta às 
lideranças, para que seja dado conhecimento da íntegra e 
votada a emenda aglutinativa substitutiva ao PLC 55/22, 
sendo dispensada a sua leitura. Coloca em votação e 
declara aprovado o requerimento de método de votação 
ao PLC 55/22. Coloca em votação a emenda aglutinativa 
substitutiva ao PLC 55/22.
48 - BETH SAHÃO
Encaminha a votação da emenda aglutinativa substitutiva 
ao PLC 55/22, em nome da Minoria.
49 - MÁRCIA LIA
Para comunicação, faz pronunciamento.
50 - BARROS MUNHOZ
Para comunicação, faz pronunciamento.
51 - PRESIDENTE JORGE CARUSO
Solicita à plateia comportamento regimental. Tece 
considerações sobre o trâmite do PLC 55/22.
52 - LUIZ CLAUDIO MARCOLINO
Encaminha a votação da emenda aglutinativa substitutiva 
ao PLC 55/22, em nome da Federação PT/PCdoB/PV.
53 - DR. JORGE DO CARMO
Encaminha a votação da emenda aglutinativa substitutiva 
ao PLC 55/22, em nome da Federação PT/PCdoB/PV.
54 - PRESIDENTE ANDRÉ DO PRADO
Assume a Presidência.
55 - JORGE CARUSO
Encaminha a votação da emenda aglutinativa substitutiva 
ao PLC 55/22, em nome do MDB.
56 - EDUARDO SUPLICY
Para comunicação, faz pronunciamento.
57 - PRESIDENTE ANDRÉ DO PRADO
Coloca em votação e declara aprovada a emenda 
aglutinativa substitutiva ao PLC 55/22, restando prejudicado 
o PLC 55/22 e o substitutivo. Encerra a discussão, coloca 
em votação e declara aprovado o PLC 94/23, salvo 
emendas. Coloca em votação e declara rejeitadas as 
demais emendas, com parecer contrário.
58 - GIL DINIZ
Declara voto favorável ao PLC 55/22 e contrário ao PLC 
94/23.

Constituição da República, dentre os quais o direito à saúde e à 
vedação ao retrocesso.

Instado a se manifestar, por ordem do Exmo. Ministro 
relator Luiz Fux, o advogado-geral da União, Dr. Flávio José 
Roman, opinou pela procedência do pedido inicial e enfatizou 
a inconstitucionalidade do referido Art. 36, ou seja, a inconstitu-
cionalidade do jabuti.

Em sua fundamentação, a AGU ressaltou que não há dúvi-
das de que a norma sob invecta enfraquece o poder de polícia 
do governo local e cria uma diretriz governamental condescen-
dente com a impunidade e com o descumprimento de regras 
impostas a toda a coletividade.

Então, todo mundo cumpriu a lei, todo mundo foi lá e cum-
priu. Agora, cerca de dez mil pessoas que se julgaram melhores 
do que milhões de pessoas descumpriram a lei, foram multadas, 
e agora querem se safar por conta desse jabuti que o governa-
dor colocou nessa lei.

Ao assim dispor, a legislação local suprimiu aquela que 
vem a ser a consequência concreta, mais importante, do dever 
de proteção sanitária, a de sancionar os infratores nas regras 
vigentes. Com isso, a conduta exemplar adotada pelo Governo 
do Estado de São Paulo de baixar os decretos de imposição de 
medidas restritivas acaba tendo sua autoridade gravemente 
frustrada.

Ou seja, o Governo do Estado tomou uma atitude, depois 
ele mesmo - aí falando em nome, como sendo o governo - pro-
põe revogar. Ou seja, a sua autoridade deixa de existir.

E continuo ressaltando sobre a violação ao direito à saúde. 
Verifica-se assistir razão ao requerente, ao sustentar a ofensa 
aos Arts. 6 e 196 da Constituição Federal, os quais tratam do 
direito à saúde e estabelecem o dever do Estado em garantir 
medidas sociais e econômicas voltadas a melhorar as condições 
de vida dos cidadãos.

Mais do que isso, além de fulminar a credibilidade da polí-
tica sanitária construída no período mais crítico da pandemia, 
a legislação em questão encoraja explicitamente o comporta-
mento renitente contra as medidas sanitárias, promovendo uma 
injustificável discriminação entre os infratores que arcaram com 
as multas e aqueles que optaram por não quitar os débitos.

Ou seja, em outras palavras, aqueles que pagaram e hon-
raram as multas impostas não terão o dinheiro restituído, 
enquanto aqueles que ignoraram e não pagaram serão isentos, 
dentre os quais o ex-presidente da República, hoje inelegível, 
Jair Bolsonaro.

Enfim, após toda a belíssima fundamentação, concluiu 
que o advogado-geral da União substituto manifesta ser pela 
procedência do pedido formulado pela requerente, no caso o 
Partido dos Trabalhadores, para que seja reconhecida a inconsti-
tucionalidade do Art. 36.

Então, com base nisso, o Sr. Jair Messias Bolsonaro, o 
“infotografável”, o inelegível, o condenado, o genocida, está 
caminhando para também ser chamado de “inanestiável”.

O SR. REIS - PT - Sr. Presidente, peço a suspensão dos tra-
balhos até as 16 horas e 30 minutos.

O SR. PRESIDENTE - GILMACI SANTOS - REPUBLICANOS 
- Muito obrigado, Sr. Deputado. Havendo acordo entre as lide-
ranças, nós suspendemos a nossa sessão até as 16 horas e 30 
minutos.

Está suspensa a sessão.
* * *
- Suspensa às 15 horas e 33 minutos, a sessão é reaberta 

às 16 horas e 41 minutos, sob a Presidência do Sr. André do 
Prado.

* * *
O SR. PRESIDENTE - ANDRÉ DO PRADO - PL - Reaberta a 

sessão. Ordem do dia.
* * *
- Passa-se à

ORDEM DO DIA

* * *
O SR. PRESIDENTE - ANDRÉ DO PRADO - PL - Há sobre 

a mesa requerimento de urgência ao Projeto de lei nº 1.685, 
de 2023, de autoria da Mesa, que dispõe sobre o subsídio do 
governador, do vice-governador e dos secretários de estado 
para o exercício de 2024.

Em discussão. Não havendo oradores inscritos, está encer-
rada a discussão. Em votação. As Sras. Deputadas e os Srs. 
Deputados que estiverem de acordo, permaneçam como se 
encontram. (Pausa.) Aprovado.

Também aproveito para, nos termos do Art. 100, inciso I, 
do Regimento Interno, convoco V. Exas. para uma sessão extra-
ordinária a realizar-se hoje, às 17 horas, com a finalidade de ser 
apreciada a seguinte Ordem do Dia:

* * *
- NR - A Ordem do Dia para a 60a Sessão Extraordinária foi 

publicada no D.O. de 13/12/2023.
* * *
O SR. JORGE WILSON XERIFE DO CONSUMIDOR - REPUBLI-

CANOS - Pela ordem, Sr. Presidente. Eu peço o levantamento da 
presente sessão.

O SR. PRESIDENTE - ANDRÉ DO PRADO - PL - Havendo 
acordo entre as lideranças, esta Presidência, antes de dar por 
levantados os trabalhos, convoca V. Exas. para a sessão ordiná-
ria de amanhã, à hora regimental, com a mesma Ordem do Dia 
de hoje, lembrando-os ainda da sessão extraordinária a realizar-
-se hoje, às 17 horas.

Está levantada a sessão.
* * *
- Levanta-se a sessão às 16 horas e 43 minutos.
* * *

 12 DE DEZEMBRO DE 2023
60ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

Presidência: ANDRÉ DO PRADO e JORGE CARUSO

RESUMO

ORDEM DO DIA
1 - PRESIDENTE ANDRÉ DO PRADO
Abre a sessão. Coloca em votação e declara aprovado o 
requerimento de método de votação ao PLC 138/23.
2 - MONICA SEIXAS DO MOVIMENTO PRETAS
Solicita verificação de votação.
3 - PRESIDENTE ANDRÉ DO PRADO
Defere o pedido. Determina que seja feito o processo de 
verificação de votação, pelo sistema eletrônico.
4 - PAULO CORREA JR
Declara obstrução ao processo de votação, em nome do 
PSD.
5 - ALTAIR MORAES
Declara obstrução ao processo de votação, em nome do 
Republicanos.
6 - PAULO FIORILO
Declara obstrução ao processo de votação, em nome da 
Federação PT/PCdoB/PV.
7 - CARLOS CEZAR
Declara obstrução ao processo de votação, em nome do PL.
8 - MONICA SEIXAS DO MOVIMENTO PRETAS
Declara obstrução ao processo de votação, em nome da 
Federação PSOL REDE.
9 - CAPITÃO TELHADA
Declara obstrução ao processo de votação, em nome do PP.
10 - BARROS MUNHOZ
Declara obstrução ao processo de votação, em nome da 
Federação PSDB Cidadania.
11 - PRESIDENTE ANDRÉ DO PRADO

2019 e 2022. Isso levou o Supremo Tribunal Federal a emitir 
uma medida cautelar, que torna obrigatória a observância das 
diretrizes da Política Nacional da População em Situação de Rua 
por todos os estados e o Distrito Federal.

Além disso, o Supremo Tribunal Federal determinou a ela-
boração, pelo Executivo Federal, de um plano de ação e moni-
toramento de políticas, e, como parte desse plano, a cautelar 
prevê a elaboração de um diagnóstico atual da população em 
situação de rua e a criação de instrumentos de diagnóstico per-
manente. Segundo Natalino, o objetivo do estudo é justamente 
apresentar um diagnóstico atual da situação e colaborar com o 
aprimoramento de políticas.

Ainda há pouco, na reunião da bancada do Partido dos Tra-
balhadores - nós somos 18 deputados, e ainda temos na Frente 
a deputada do PCdoB - nós dialogamos a respeito da proposta 
que eu formulei ao nosso líder, Paulo Fiorilo, que foi a seguinte. 
Eu perguntei ao caro Paulo Fiorilo, se eu solicitar numa carta, 
uma audiência ao presidente Lula, para breve...

Sobre a criação de um grupo de trabalho para estudar a 
transição do Bolsa Família até a renda básica universal, se eu 
poderei ter o apoio de toda a bancada do PT na Assembleia 
Legislativa, e o caro líder do PT Paulo Fiorilo, consultou a todos, 
que, por consenso, disseram que vão assinar esta solicitação de 
audiência.

Eu tenho a convicção de que se trata de um instrumento 
de política econômica e social que, por excelência, vai contribuir 
enormemente para erradicar a pobreza, erradicar a situação da 
população em situação de rua, que vai promover maior igualda-
de, vai realizar uma transformação muito especial para o Brasil, 
que hoje é uma das nações mais desiguais do Planeta Terra.

Há evidências muito fortes de como a renda básica univer-
sal constitui-se em um excelente instrumento para promover 
maior igualdade e a erradicação da pobreza.

O mais notável exemplo é o que aconteceu no Alasca, pois 
desde o início dos anos 80 o Alasca vem pagando um dividendo 
igual a cada um de seus residentes, um ano ou mais no ano 
passado.

Bom, este pagamento de um dividendo igual para todos 
começou em torno de 300, 400, 500 dólares por ano; no ano 
passado, foram 3.284 dólares, e isto fez com que o Alasca pas-
sasse do mais desigual dos 50 estados norte-americanos para o 
mais igualitário.

Em verdade, são dois estados muito próximos um do outro, 
com coeficientes semelhantes, que são os dois estados mais 
igualitários dos Estados Unidos da América, e constitui suicídio 
político para qualquer liderança do Alasca propor o fim desse 
sistema.

No Brasil, Maricá vem se tornando um exemplo notável, 
que já tem metade da sua população recebendo uma renda 
básica da ordem de 230 mumbucas, ou reais. “Mumbuca” é o 
nome da moeda social de Maricá.

E nós temos o exemplo de Macau, das vilas rurais do 
Quênia, exemplos na Namíbia, e em quase todos os continen-
tes. Então isso vem ganhando enorme força e repercussão no 
mundo inteiro.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE - GILMACI SANTOS - REPUBLICANOS - 

Obrigado, deputado Eduardo Suplicy. Tem a palavra o deputado 
Dr. Elton. (Pausa.) Deputado Enio Tatto. (Pausa.) Deputada Edia-
ne Maria. (Pausa.) Deputado Gil Diniz. (Pausa.) Por cessão do 
tempo com o deputado Tenente Coimbra, deputado Lucas Bove. 
(Pausa.) Por permita também com o deputado Donato, depu-
tado Reis. Os demais, para baixo, não chamei ainda. Deputado 
Reis, tem o tempo Vossa Excelência.

O SR. REIS - PT - SEM REVISÃO DO ORADOR - Sr. Presiden-
te, Srs. Deputados, Sras. Deputadas, telespectador da TV Assem-
bleia, público presente na galeria, funcionários desta Casa, 
hoje estou usando bastante esta tribuna, parece-me que é a 
terceira vez. Terceira vez, eu estou ganhando do Suplicy e estou 
ganhando do Carlos Giannazi, viu? Você já falou três vezes hoje 
também? Tecnicamente empatados.

Bom, como foi falado aqui do Fernando Haddad, e ainda 
bem que a assessoria técnica me trouxe aqui, para a gente 
entender bem as coisas. Então o Fernando Haddad, professor 
e doutor na USP, possui graduação em Direito, desde 1985, 
mestrado em Economia, em 1990, doutorado em Filosofia, em 
1996, todos pela Universidade de São Paulo. Foi subsecretário 
de Finanças do município de São Paulo, 2001 e 2003; assessor 
especial do ministro do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
2003 e 2004; secretário-executivo do Ministério da Educação, 
2004 e 2005; ministro da Educação, 2005 a 2012; prefeito da 
cidade de São Paulo, 2013 a 2016; e também professor do Ins-
per, 2016, 2017 a 2020.

E agora tem o currículo aqui do deputado que falou que 
quis reduzir toda essa formação do Fernando. Então o deputado 
é formado em Administração, Comércio Exterior pelo Macken-
zie, com especialização em Finanças pelo Insper, mestrando em 
Educação, também pelo Mackenzie, empresário do segmento 
da construção civil, está no seu primeiro mandato de deputado 
estadual. E o que eu observei aqui é que ele também foi aluno 
do Insper, onde o mestre, o professor, o Dr. Fernando Haddad 
dava aula. Então, temos que entender aqui como os bolsonaris-
tas têm inveja dos quadros do PT.

É inveja, eles morrem de inveja, Suplicy. E aí vem aqui e 
fala um monte de bobagem, um monte de besteira, e nós temos 
que contestá-lo. Eu... contestá-los. Eu, particularmente, sou 
contra esse clima de guerra, beligerante. Mas se querem guerra, 
vão ter guerra. É isso, essa é a lógica.

E falar do líder deles, o Bolsonaro, você sabe que o Bol-
sonaro está recebendo vários títulos: inelegível, se diz daquele 
que não pode mais se eleger, inelegível, condenado, genocida.

Quando ele dificultou a aquisição de vacinas, quando 
ele retardou a aquisição de vacinas, e que acabou morrendo 
praticamente mais de 700 mil pessoas, ele recebeu esse título 
de genocida.

E agora, lá na Argentina, ele recebeu um novo título, não 
sei se V.Exa. está sabendo, “infotografável”, porque ele queria 
tirar foto como se fosse líder de Estado. E aí os assessores do 
Milei falaram: “Não, você não é mais o líder lá; essa foto é só 
para os líderes de Estado, o chefe de Estado. Você é ex-chefe, 
você não é mais chefe”. Então, ele recebeu esse título de “info-
tografável”.

E ele está caminhando para receber um novo título, que é 
“inanestiável”, porque o governador Tarcísio de Freitas aprovou 
uma lei aqui, a Lei 17.843, que tratava de negociação de dívi-
das tributárias, e ele colocou lá um jabuti.

A gente chama de jabuti porque... Por que chama de 
jabuti, Suplicy? Porque se você vir um jabuti na árvore, alguém 
o colocou lá, ele não sobe em árvore. Então, esse projeto tinha 
um jabuti que o governador colocou. E esse jabuti, que não 
tinha conexão com a matéria, é para dar anistia, para anistiar 
as multas do Bolsonaro e do bolsonarismo, porque nós temos 
vários deputados aqui nesta Casa que também foram multados.

Aqueles que desobedeceram às medidas impostas durante 
o enfrentamento à pandemia, foram multados. E o Bolsonaro 
chega praticamente quase a um milhão de reais, e o seu filho 
mais cento e tantos mil reais. E o governador, que é amigo dele, 
os amiguinhos, por relação de amizade, mandou esse projeto e 
colocou o jabuti.

E agora, o que acontece? O que está acontecendo? A AGU 
deu um parecer pela inconstitucionalidade do Art. 36. Em 11 de 
novembro, o PT ajuizou uma ação direta de inconstitucionalida-
de, em face do Art. 36 da Lei nº 17.843, que, em breve síntese, 
dispõe sobre o cancelamento das multas administrativas impos-
tas em razão do descumprimento de obrigações impostas para 
a prevenção e enfrentamento à pandemia Covid-19.

À época da tramitação do projeto de lei, que originou a 
aludida lei, os deputados da oposição, especialmente o PT, já 
alertavam sobre o absurdo contido no Art. 36, para além do 
desrespeito a diversos direitos fundamentais assegurados pela 


